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PORTARIAM0 83/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

Conceder ao servidor António Dalzoni Lena Lamberti,
trinta (30) dias de férias regulamentares, referente ao período de 2013/2014, a
partir de 15 de fevereiro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 26 de
janeiro de 2016.

Brasil

Registre-se e Publique-se
Data Supra -,

/ í/, '
XÍ •íf*31ff&- i ^-T-VV*-?

Secretario Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - CNPJ: 87.896.882/0001-01
RUA JOÃO MOREIRA, 1707 - FONE: (55) 3252.1414 - CEP 97.610-000 - SÃO FRANCISCO DE ASSIS-RS


